
 

                                   PROCURAÇÃO “AD JUDICIA” 
                                                                           
 
                           Pelo presente instrumento de mandato, nomeio (amos) e 
constituo (imos) meu (nosso) bastante procurador(es) e advogado(s), 
o(s) Dr. CARLOS ALBERTO LOPES DE MORAIS, brasileiro, casado, 

advogado, inscrito na OAB/MG 53.640 e CPF n. 553.990.026-04, com 
endereço profissional na Av. Cula Mangabeira n. 210, sl. 816, Montes 
Claros - MG, a quem concedo(emos) amplos poderes para o foro em geral, 
com a cláusula “AD JUDÍCIA”,  em qualquer juízo instância ou tribunal e 
Repartições Públicas ou Autarquias, requerer e promover judicial e 
extrajudicialmente, podendo propor contra quem de direito as ações 
competentes e defende-lo(s) nas contrárias, seguindo umas e outras, até 
final decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, 
ESPECIALMENTE PARA PRATICAR TODOS OS ATOS DO PROCESSO 
JUNTO AO TCE-MG AUTOS Nº 1071512,  concedendo-lhe (s) ainda, 
poderes especiais para confessar, transigir, desistir, firmar compromissos 
ou acordos, prestar declaração de estilo, receber, dar quitação, aprovar, 
concordar, aceitar perdão (artigo 55 do Código de Processo Penal), 
apresentar exceção de suspeição, argüir falsidade de documento, 
requerer gratuidade judiciária (Lei 1.060/50), transigir, desistir, receber 
intimação e assinar termo de penhora, agindo em conjunto ou 
separadamente, podendo ainda substabelecer este em outrem, com ou 
sem reservas dos mesmos poderes, dando tudo por bom, firme e valioso.     
 
                                

Montes Claros – MG, 16 de julho de 2021. 
 
 
 

 

 
ANA PEREIRA NETA, brasileira, solteira, agente política, inscrita no CPF 
sob o nº 073.794.446-38, residente e domiciliada na rua Toniquin 
Rodrigues, nº 05, Centro, Botumirim – MG, CEP 39596000.  
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